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Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007 que alterou a Lei nº 6.007/94

RESOLUÇÃO Nº. 44/2016 – CMAS, de 06 de Setembro de 2016
Súmula: Aprova o termo de aditivo para a devolução de saldos financeiros remanescentes provenientes de rendimentos sobre aplicações financeiras sobre recursos federais.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185, de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando,
· A prestação de contas efetuada pelas entidades conveniadas em observância às normativas do Tribunal de Contas do Estado e consequente devolução de saldos financeiros remanescentes ao repassador do recurso; 

· A constatação de que tais saldos são compostos, em grande parte das situações, de recursos cuja execução foi inviabilizada pela falta de tempo hábil entre o momento do repasse e o término da vigência dos convênios, bem como de rendimentos de aplicações financeiras; 
· O fato de as devoluções serem destinadas às mesmas contas correntes utilizadas pelo Município para a efetivação dos repasses durante a vigência dos convênios e a possibilidade de gestão desses recursos novamente no âmbito do Fundo Municipal de Assistência Social quando se tratar de recursos federais;

· A deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 23 de março de 2016. 

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar o retorno de saldos financeiros remanescentes devolvidos, em razão dos motivos acima elencados, por meio de termo de aditivo, às seguintes entidades:

1) SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS -Modalidade I – Casa do Caminho, CNPJ 80.299.308/0001-19 – valor R$ 4.328,42 (Quatro Mil, Trezentos e Vinte e Oito Reais e Quarenta e Dois Centavos);
2) SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOAS ADULTAS – Casa do Caminho, CNPJ 80.299.308/0001-19 – valor R$ 544,02 (Quinhentos e Quarenta e Quatro Reais e Dois Centavos);
3) SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS –Associação Mãos Estendidas, CNPJ 78.032.653/0001-40 – valor R$ 4.774,07 (Quatro Mil, Setecentos e Setenta e Quatro Reais e Sete Centavos);
4) SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS – Comunhão Espírita Cristã de Londrina, CNPJ 72.413.156/0001-05 – valor R$ 2.502,32 (Dois Mil, Quinhentos e Dois Reais e Trinta e Dois Centavos);
5) SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS – APMI – Guarda Mirim de Londrina, CNPJ 78.318.649/0001-42 – valor R$ 14.739,44 (Quatorze Mil, Setecentos e Trinta e Nove Reais e Quarenta e Quatro Centavos);

6) SERVIÇO DE ALTA COMPLEXIDADE – ACOLHIMENTO PESSOA ADULTA – Casa do Bom Samaritano – CNPJ 78.019.734/0001-00 – VALOR R$ 37.562,80 (Trinta e Sete Mil, Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Oitenta Centavos);
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.
Londrina, 06 de Setembro de 2016.
Valmirete Alves da Silva

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social     
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